
                                         

DOCUMENTAÇÃO PARA A MATRÍCULA 

CONFIRA AQUI A DOCUMENTAÇÃO QUE VOCÊ DEVERÁ APRESENTAR NO ATO DA MATRÍCULA, 
CONFORME O GRUPO  DE SUA INSCRIÇÃO

As fotocópias dos documentos a seguir devem ser autenticadas ou acompanhadas dos originais a fim de que o  
servidor da UFFS proceda a devida autenticação.

DOCUMENTOS PESSOAIS (para todos os grupos)

➢ Documento  de  Cadastro  de  Pessoa  Física  (CPF) ou  comprovante  de  inscrição  emitido  através  do  site 
www.receita.fazenda.gov.br  .  

➢ Para brasileiros, cédula de identidade com o qual se inscreveu no processo seletivo na UFFS.

➢ Para  estrangeiros,  passaporte  com visto permanente  ou visto temporário  de  estudante  e  cédula  de identidade 
emitida pelo Ministério da Justiça ou, na falta desta, o protocolo de registro no Departamento de Polícia Federal.

➢ Fotocópia do título eleitoral. 

➢ Comprovante de quitação eleitoral (pode ser emitida através do site   www.tse.  j  us.  gov.br  ).  

➢ Fotocópia autenticada do documento comprobatório de estar em dia com as obrigações militares (sexo masculino e 
maiores de 18 anos).

➢ Comprovação quanto à Conclusão do Ensino Médio. São considerados documentos comprobatórios: 
a) Certificado de Conclusão do Ensino Médio e  Histórico Escolar do Ensino Médio;
b)  Certificado de Exame Supletivo e Histórico Escolar  (o   referido Certificado de Exame Supletivo somente terá validade se o aluno 
efetivamente tinha 18 anos ou mais quando prestou o referido exame);
c) Documento comprobatório de certificação no Ensino Médio com base no ENEM ou protocolo de solicitação da referida certificação, 
acompanhada do boletim de desempenho contendo a seguinte pontuação mínima: 450 pontos em cada área de conhecimento do 
exame e 500 pontos na redação;
d) Documento comprobatório de equivalência de Ensino Médio e Histórico Escolar (2º Grau), expedido pela Secretaria de Estado da 
Educação, quando se tratar de candidato que tenha concluído esse nível de estudos no exterior.

➢ Diploma  de  Nível  Universitário,  devidamente  registrado,  quando  se  tratar  de  candidato  já  graduado  no  Nível  
Superior de Ensino.

GRUPO I

➢ Comprovação de ter cursado integralmente o ensino médio em escola pública, por meio do histórico escolar.

➢ Requerimento para comprovação de renda per capita  (anexo II), acompanhado dos documentos comprobatórios 
especificados no anexo III do Edital nº 309/UFFS/2013. 

➢ Autodeclaração de raça/cor (conforme anexo V do Edital 309/UFFS/2013).

GRUPO II

➢ Comprovação de ter cursado integralmente o ensino médio em escola pública, por meio do histórico escolar.

➢ Requerimento para comprovação de renda per capita  (anexo II), acompanhado dos documentos comprobatórios 
especificados no anexo III do Edital nº 309/UFFS/2013. 

GRUPO III

➢ Comprovação de ter cursado integralmente o ensino médio em escola pública, por meio do histórico escolar.

➢ Autodeclaração de raça/cor (conforme anexo V do Edital 309/UFFS/2013). 

GRUPO IV

➢ Comprovação de ter cursado integralmente o ensino médio em escola pública, por meio do histórico escolar.

GRUPO V
➢ Comprovação de ter cursado parcialmente (pelo menos com um ano de aprovação) o ensino médio em escola pública 
ou de direito privado sem fins lucrativos cujo orçamento seja proveniente do poder público em pelo menos 50%, por meio 
do histórico escolar ;
➢ Declaração da escola atestando o recebimento de recursos públicos, no caso do candidato ter cursado o Ensino Médio 
em escola de direito privado sem fins lucrativos, cujo orçamento seja proveniente do poder público em pelo menos 50%. 

GRUPO VI
➢ Para o Grupo VI, os documentos a serem apresentados são os mesmos relacionados no item “documentos pessoais”.
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